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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO Nº 5381/2026 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE PARA PAGAMENTO DAS TAXAS DE 
INSCRIÇÃO DOS ATLETAS DE JUDÔ QUE REPRESENTAM O MUNICÍPIO, JUNTO À FEDERAÇÃO 
DE JUDÔ, VISANDO À PARTICIPAÇÃO DA EQUIPE NAS COMPETIÇÕES OFICIAIS DURANTE O 
EXERCÍCIO VIGENTE. 
 
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação para a contratação da empresa FEDERACAO PAULISTA DE 
JUDO, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 62.348.875/0001-36, referente a INSCRIÇÃO DOS 
ATLETAS DE JUDÔ QUE REPRESENTAM O MUNICÍPIO, VISANDO À PARTICIPAÇÃO DA EQUIPE 
NAS COMPETIÇÕES OFICIAIS DURANTE O EXERCÍCIO VIGENTE com fundamento no artigo 74, 
inciso I, da Lei Federal nº. 14.133/2021, conforme o que consta do processo administrativo supracitado.  
 
 
 
 

São Carlos, 17 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
FERNANDO HENRIQUE DA SILVA CARVALHO 

Secretário Municipal de Esportes 


